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O7EO DE £EI W° 043/2003 dè 08 dè lunfio dè 2003 

CIENE 
Trata de declarar de Utilidade Púbica Constou te da Sessão 
Municipal a "Associação Vida de Promoção do dia 
Social' em nosso ,nuniciio. 

on ,rires 

A CÂMARA MUNICPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso de suas 
atribuições legais: 

A CQMI° 
De 

Em RESOLVE- 

Is  .n 

, A rt. 1 - Trata de declarar de Utilidade Pública Municipal a "Associação 
Vida de Promoção Social", entidade civil, de direito privado, de 
natureza filantrópica e sem fins lucrativos, organizada e regida 
por estatuto próprio, registrada no C'NPJ n°02.834.545/0001-29, 
com sede na Avenida São Pedro, n° 219 - Centro, neste 
mnunici'pio. 

Á rt. 2° - .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições. em contrário. 

APROVADO 
i. VOTO 

Em?20_de d6 

EIsire\ Sala de S sões,  0 e Julho de 2003. 
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Obs: em anexo: 	 de 

- Estatuto 
- CNPJ 


